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EDITAL DE CONVOCAÇÃO GDG No 06/2011. 
 
 

ABRE INSCRIÇÃO, FIXA DATA, HORÁRIO E CRITÉRIOS 
PARA ELEIÇÃO DE REPRESENTANTES TÉCNICOS UNI-
VERSITÁRIOS PARA O CONSELHO DE CENTRO - CON-
CEPLAN, PARA O COLEGIADO PLENO DO DSI E DO DTI 
DO CENTRO DE EDUCAÇÃO DO PLANALTO NORTE – 
CEPLAN. 
 
 

O Diretor Geral do Centro de Educação do Planalto Norte CEPLAN, da Universidade do Es-
tado de Santa Catarina, no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos técni-
cos universitários deste Centro, que estão abertas as inscrições para eleição de 1 representante 
técnico universitário titular e 1 representante técnico universitário suplente, junto ao Conselho 
de Centro – CONCEPLAN, Colegiado Pleno do Departamento de Sistemas de Informa-
ção e Colegiado Pleno do Departamento de Tecnologia Industrial em conformidade com 
o novo Regimento Geral da UDESC. 
 
1 - DA INSCRIÇÃO: 
1.1 - Início:      27 de junho de 2009.  
1.2 - Término:  30 de junho de 2009.  
1.3 - Horário:   14:00h as 18:00h  
1.4 - Local: Gabinete da Direção Geral.  
1.5 - Documentação: Declaração que se eleito for, aceitará a investidura do cargo.  
 
2 - DO LOCAL, DATA E HORÁRIO DA ELEIÇÃO: 
2.1 - Local: Gabinete da Direção Geral  
2.2 - Data: 07 de julho de 2011.  
2.3 - Horário: 13:00h as 18:00h.  
 
3 - DA VOTAÇÃO: 
3.1 Documentos: Para votar, o técnico universitário deverá apresentar documento de identida-

de. 
 
4 - DA COMISSÃO ELEITORAL: 
4.1 A Comissão Eleitoral tem como atribuições, a organização e realização das eleições. 
 
5 - DA HOMOLOGAÇÃO DO RESULTADO: 
5.1   O Resultado da eleição será homologado pela Direção Geral, através de portaria. 
 
6 - DAS INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
6.1   Todas as informações complementares serão prestadas pela Direção Geral. 
 
 
São Bento do Sul, 15 de Junho de 2011. 
 

 
Pio Campos Filho 

Diretor Geral - CEPLAN. 


